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Juína, 11 de novembro de 2024 

COMUNICADO INTERNO 1/2024 

Aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Juína, 

O Setor de Recursos Humanos informa que, conforme determina a Lei n° 8.730, de 10 de 
novembro de 1993, que estabelece a obrigatoriedade da declaração de bens e rendas para o 
exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, será 
necessário que todos os servidores e vereadores encaminhem, no prazo estabelecido, a 
Declaração de Bens e/ou a Declaração de Imposto de Renda para fins de atualização anual 
de suas informações. 

A Lei n° 8.730/93 exige a apresentação de tais declarações: 

• No momento da posse ou na entrada em exercício de cargo, emprego ou função; 
• No final de cada exercício financeiro; 
• No término da gestão ou mandato; 
• Nas hipóteses de exoneração, renúncia ou afastamento definitivo. 

Portanto, solicitamos que todos os servidores e vereadores providenciem a entrega de 
seus documentos de Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda (caso já tenha 
realizado e declarado seus bens e rendas por meio da declaração de IR e não tenha adquirido 
bens após a entrega da declaração de ajuste de imposto de renda), para que possamos proceder 
com as devidas atualizações. 

A entrega da documentação deve ser feita diretamente no setor de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Juína, ou por meio eletrônico, conforme a orientação do setor. 

Contamos com a colaboração de todos para o cumprimento desta exigência legal. 

Atenciosamente, 

TIAGO DA SILVJCINTO FERREIRA 
Agente Administrativo 

Câmara Municipal de Juína 
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